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"Denomina nome de Posto de Saúde no povoado
Fonas, neste Município e dá providências correlatas,,.

JOSÉ ROBÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS, PrêSidENtê dA CâMArA dE

Vereadores de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe. Faço saber que a
Câmara aprovou e eu nos termos do art. 5g, parágrafos 30 e 70 da Lei Orgânica

do Município promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominado Posto de Saúde, Enedino José dos Santos, neste

Município.

Art. 20 - A secretaria de Obras, tomará as providências necesúrias para

oposição de placas com o nome do referido homenageado.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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